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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 20ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

WELLINGTON PAULINO DA SILVA (AUTOR) ITAMAR OLIMPIO DE VASCONCELOS MAIA (ADVOGADO)

PORTO SEGURO S/A (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a sentença proferida nos presentes autos TRANSITOU EM JULGADO sem
interposição de recurso por qualquer das partes.

Natal, 17 de fevereiro de 2020.

NATERCIA MARIA SENA DE ALMEIDA         
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